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PROJETO DE LEI No

DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DA FIXA-

ÇÃO EM ESTRADAS ESTADUAIS, DE PLACAS

ADVERTINDO OS MOTORISTAS PARA O PERI

GO DE INGESTÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS

DURANTE A VIAGEM.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - O Poder Executivo implan

tarã, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da

data de publicação desta lei, nas estradas estaduais placas

advertindo os motoristas para o perigo de ingestão de bebi -

das alcoólicas durante a viagem.

Artigo 29 - As despesas decorrentes

desta lei correrão à conta do orçamento vigente do Estado.

Artigo 39 - Esta lei entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

JUSTIFICATIVA

Não obstante existir lei proibindo

a venda de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos comer -

ciais situados ao longo das estradas estaduais, acreditamos

que o consumo das mesmas pode ser feito em casa ou, ainda,

- segue -



ft
?

za

C
+
+

- fls. 2 -

o que ê muito pior, dentro do próprio carro e, até, em movi-

mento.

Assim, urge que providências sejam

tomadas para que o motorista, durante o seu percurso, rece-

ba informações constantes e conscientizadoras do perigo que

representa a ingestão de bebidas alcoólicas quando em trân-

sito.

Dessa forma, contamos, então, com

a inestimável colaboração de todos os membros deste Parla -

mento para a aprovação de tão importante propositura.

Sala das Sessões, em 18.0. é
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